
 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO - FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA
6ª VARA

Processo: 0001811-85.2000.4.01.3700
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
EXECUTADO: JOSE RAIMUNDO DE CARVALHO

 

EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 

DE: EXECUTADO: JOSE RAIMUNDO DE CARVALHO, inscrito no CPF 125.792.973-91, atualmente em lugar
incerto ou não sabido.

 

FINALIDADE: INTIMAR para indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 10 (dez) dias úteis, ou
justificar sua impossibilidade de fazê-lo (arts. 515 e 829 do CPC).

 

ADVERTÊNCIA: Sob pena, de se considerar praticado ato atentatório à dignidade da justiça,
sujeito à multa prevista no art. 774, parágrafo único, do CPC

 

SEDE DO JUÍZO: Fórum Ministro Carlos Alberto Madeira, Avenida Senador Vitorino Freire, s/nº, Areinha, 4º
andar, C.E.P.: 65031-900, fones: (0XX98)3214-5784/5757, e-mail: 06vara@ma.trf1.gov.br. Horário de expediente:
09:00 às 18:00 horas.

São Luís (MA), 25 de julho de 2022.

LINO OSVALDO SERRA SOUSA SEGUNDO
 Juiz Federal
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